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0. [bookmark: _GoBack]PARECER 17/2021
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
27 de maio de 2021
O Vereador que abaixo subscreve, Relator da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, passa a analisar o Projeto de Lei nº 17/2021, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DA CHÁCARA Nº 346 E O RECEBIMENTO EM DOAÇÃO ANTECIPADA DA ÁREA DE 2.789,70 M², PERTENCENTE AO IMÓVEL LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 19/2021 visa autorizar o desmembramento da Chácara nº 346, de propriedade de Montecarlo Empreendimentos Imobiliários Ltda e Noeli Stein Grunov casada com Natalino Grunov, matriculado junto ao CRI deste Município, R-10/21.434, com área total de 22.881,00m², situada neste Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR.

Também fica o Município de Marechal Cândido Rondon autorizado a receber em doação, de forma antecipada, de Montecarlo Empreendimentos Imobiliários Ltda e Noeli Stein Grunov casada com Natalino Grunov, a área de 2.789,70m², pertencente ao bem imóvel denominado Chácara nº 346, nos termos da Escritura Pública, em anexo.

A área ora recebida em doação pelo Município, comporá os bens dominiais destinada para adequação do sistema viário e deverá ser utilizada como via urbana.

Por fim, a Mensagem esclarece ainda que, em decorrência do Programa de pavimentação que vem sendo realizado no Município nos últimos anos, onde todos os bairros estão sendo asfaltados, houve então, a necessidade pela demanda do Bairro Boa Vista. Parte do Bairro já foi pavimentado com as licitações já ocorridas, restando somente uma região a ser pavimentada. Esta região possui duas ruas classificadas como “meia rua” onde foram executadas pedras irregulares na metade delas, quando as suas respectivas Chácaras foram loteadas. Sendo assim, solicitamos o início do processo de Doação Antecipada, conforme memoriais descritivos em anexo, compreendendo a Chácara nº 346, situada neste Município.

Desta forma, este processo se faz necessário para que o Município possa pavimentar as ruas por completo, atendendo a demanda do Bairro Boa Vista, sendo a área a ser doada confrontantes a OESTE com a Rua Edwino Dorzbacher e com a Chácara nº 346; ao NORTE com a Rua São Paulo; a LESTE com a Rua Willian Stoeff; a SUL com a Av. Rio Grande do Sul e com a Chácara nº 346.

Sendo assim, e considerando as justificativas apresentadas, este Relator manifesta-se favorável à matéria. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 27 de maio de 2021.
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